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GoNTRATO 083t2020

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

Ii'

..4
Modalidade de Licitação
PREGÃO ELETRÔNIóO . SRP

Número
No 00í/2020-3

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAMo MUNrCrpro DE sÃo FRANCTSCO DO CONDE e nÉnaÉnÉsÀ
IÁBORSYS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATONI,NTS
LTDA NA FORMA E CONDTÇÕES ABA|XO.lul at

O MUNICIPIO SÃO FRANCISCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito noCNPJ sob o no 3.830.823/0001-96, com sede administrativa
Centro, São Francisco do Conde - BA, através da SECRETARTA
representada pelo seu Superintendente Executivo, Sr. Nivaldo de Jesus Ribeiro, casado, brasileiro,
contabilista, i nscrito no CPF sob o n..í41.977 .665-72, portador do RG N.o 016346/0-5, emitido peloCRC BNA, residente e domiciliado na Avenida Luiz Viana Fitho, 6312, Cd. Manhatan Sonho,Patamares, SalvadorlBa, CEp: 41 680-400, doravante denominado CONTRATANT E, e a empresaLABORSYS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORTAIS LTDA, pessoa jurídica de direitoprivado, CNPJ sob o n.o 08.577.11210001-11, com sede na Rua Dona Brígida, n' 180/190, VitaMariana, São Paulo/SP CEP: 04.111-080, representado neste ato pela Sn. Adriana FranciscoRodrigues, brasileira, inscrita no CPF n'019.173.539-60, portadora do RG no. 55.906.317-9, comendereço profissional acima citado, doravante denom inada CONT RATADA, oriundo do processo
Administrativo n.o 3432t2020, resultante da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGTSTRO DE PREçO N. 04U2020.3, conforme o constante no Processo Administrativo N.o2532t2020 - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 014/2020 doravante denominado "processo",
celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal N 08.666/93 e posteriores alterações,
mediante as cláusul as e condições a seguir ajustadas:

-SRP
do C,bnde/ B4

D€,parlamento de @ntratos e OonvârJos
Telefone: (7r) 3651-8017 / gOSg

1

na Praça da lndependência, íno,
MUNICIPAL DE SAÚDE. neste ato

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Contrataçáo de empresa especiatizada para aquisição de lnsumos de uso único, tipo teste
$qio9 para detecção de novo coronavirus-1coúio-rs; para prestação de assistência atrabalhadores da área de- -saúde e pacientes lue neceisitam àe diagnóstico, baseado naEmergência de Saúde Publica, em úível Nacional conforme poÉaria oIo nas ná tegl2ozo oeaa0a2o20 em decorrência da lnfecção Humana peto Coronavirus (20í9-ncoú, ônforme Termo
de Referência e condições constantes no Edital e sêus anexos, no qual estão contemplados o ptazode entrega e a estimativa das quantidades, na medida das suas ne@ssidades e segundo a
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.

Parágrafo Único - Passam a íntegrar este instrumento o Edital de prcgão Eletrônico no 001/2020.3
SRP, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de base para a
Licitação, independentemente de transcrição.

cúusule secuNoe - ucÊtrctR

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de íg0 (cento e oitenta) dias,podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurâr a necessidade de
enfrentamento dos efeito-s da siluaçao de emergência de saúO'e pública. Confórmã pr"rirao no art. 4"- H da Lei Federal n" 13.979t2A20.

CLÁUSULA TERCEIRA . PRECO

O valor global estimado do presente instrumento é R$í3g.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da faiura sobre o montante fornecido peta
CONTRATADA.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FR,ANCISCO DO CONDE

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT P.UNIT. P.TOTAL

separadamente (tgG e LgM). Os testes
rápidos deverão ter Registro da
Agência Nacionat de Vigitância
Sanitária sem medidas cautelares
pendentes; Os testes rápídos deveráo
ter comprovação de validação pelo
instituto Nacional e controle e
Qualiclade em Sáude (tNCOS) da
Fundação Osvatdo Cruz - FTOCRUZ
KrT DE DETECÇÃO 2019-nCoV
lgG/lgM
Marca: vazyme
Fabricante: Nanjing Vazume Medial
technology Co Ltda
Kit com 50 testes
N" regístro: 8021 801 0OSO

plasm
áximo

Teste do viruspara detecção
covr D 9 G/LgMg
im unocromatográfico paraespecifico

dequalitativadetecção anticorpos lgG
e anti D.COVI 1LgM 9, empresente
amostras human ded5 ê totalsangu

OUsoro a com resultados em ate
no m 1 min
apresentar

5
dois

utos. Deve
resultados

TESTE 3.000 R$
46,00

RS
138.000,00

ValorTotalGlobal: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)

§único - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com matêrial de
consumo, salários, encargos.sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da
CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive fenamentas, utensílios e equipamentos utilizados, administração, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se ielacionem com o fiel
cumprimento peta CONTRATADA das obrigações.

cúusull ouRRre - oorecÃo oRcenaerurÁnlR

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

Unidade: Projeto/Atividade: EleEento de Despesa: Fonte
06.30 6.276 33.90.30 02

CúUSULA OUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancáría ou crédito emconta.corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do
adimplemento do objeto licitado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularização por parte da CONTRATADA.

§2o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e.dg'seu eÍetivo pagamento, de
acordo com a variação do tNpC do |BGE pro rata tempore. ///

Pregão Eletfonico no - s'FaF '9
§

§

da lndepend:encia, s/n, Cento - Sáo Fr?,ncisco do Conde / BA Cep: 43.90O-0A0
DeparÍamento de @noatos e oorryêrrios

Te,e'one: (71) 3851-8UT / AÉ3
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E§TADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

cúusuLA SEXTA - M,ANUTEttcÃo oes cottotcÕes pnoposrl nge;ustenleuro e nevrsÃo

Os preços serão fixos e náo haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da apresentação daproposla de preços. Caso_haja interesse na prorrogação do presente contrato, os preços poderão serreajustados com base no índice lpC - Fipe.

§ Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar
recompor o preço gue se tornou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser inótaurada
pela própria administração quando colimar recompor o preço quê se tornou excesslyo.

cúusule sÉfl[lll - oerucncÕEs pe cohrrRAraoR

A CONTRATAD§ além das determinaçôes contidas no anexo I do instrumento convocatório e
daquelas deconentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especiÍicações ou
recomendações efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de
Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executaOos por empregados da
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, hediante
vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os
quais manterá estrito e exclusivo controle.

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento/serviço contratado e facilitar, por todos
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observaçÕes e'exigências que lhe forem
solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do
fornecim ento/serviço;

e) Arcar com 199o " qualquer dano ou p§uízo de qualquer natureza causado a
GONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequêhciai de êrros, imperícia próprià
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

g) Efetuar pontualmentê o pâgamênto de todas as taxas e imposios que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto db presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao
fornecimento / serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do
pessoal designado para execução do fomecimento/servi§o ora contratado, inclusive
indenizações deconentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-
se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhisa e previdenciária, sendo-lhe defeso
invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigaçÕes ou transferi-las
para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o Íomecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas especificaçôes e
quantidades constantes no ínstrumento convocatório, visando à peíeita execução'deste
contrato;

i) cumprir todas as exigências e obrigaçóes do Termo de Referência.
k) E vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou
incorpora@o da CONTRATADA, não sê responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, acréscimos
ou supressÔes que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - l, da Lei Federal no. 13.gTgt2O2O;

CLÁUSUI.A OITAVA. OBRIGAÇÔES DO GONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigaçÕes contidas neste contrato por determinação legal, obriga -se a. y'.!
/

E'etrontco n" o01no20.3 -h€p da lndopandérrcia, s/n, Contro - São Frandsco do @nde / 84 Cêp: it3.gOGOU)
Dcpanamanto do @nr,tos ê Oorryâ?ios

TeleÍone: (71) 3651-O0tt I O05g
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DO CONDE

a) Fomecer a GONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentrodas normas e condições estabelecidas em Conirato;
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota Íiscal conespondente àexecuçâo do fomecimento/serviço por intermédio do gestor;
c) Proceder à publicação resumiàa do instrumento oi contrato e de seus aditamentos naimprensa oficial, condição indispenúvel para sua validade e eficácia.

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unitário.

cúusulA DÉclMA - FtscAuzAcÃo po coNTRATo E REcEBTMENTo po oBJETo

Competirá a GONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando
?TE|ej§9_que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscatização oa coúTRRTANTE não eximiráà C0NTRATADA de totat responsabilidade nà execuso do contrato.

§1o. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores,
sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento proviso'rio sem qualquer
manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, consideiar-ú-á Oetinitivamente
aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, úlvo justificativa
escrita fundamentada.

§2' O Suretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo ficará responúvel
pelo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei no g.666/g3, com ascominações inerentes, a.]ryry9geãg contratual, indusive por atraso injustificado na execução docontrato, sujeitará a GONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

| - 1oolo (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o
refoço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fomecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§1o A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções próvistas na lei.

§2o A multa, aplicada após regular processo administratívo, será descontada da garantia do
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 

*prestada 
-quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá 

-pela 
sua diferença,

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administraçao óu,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garántia, á
Administração se reserya o direito de descontar diretamente do pagaÉrento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta

§3o As multas p-revistas neste item não têm garáter compensatório e o sêu pagamento não
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por'perdas e danos detonentes das
infrações cometidas.

cúusuul oÉctua securuol - nesctsÃo

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão,
contratuais e as previstas na Lei no. 9.666/93 e posteriores alterações.

com as consequências
A rescisão poderá ser q

Prege Eldrônico no -SRPfia? da lndqenderda, s/n, Cen/fo - Sáo Frand/§r,o do @nde / BL Ct{/: /tg.gOO-ON
Depanamento de @ntatos ê @nvênlos

Tdetone: (7r) 9861-001t / O05A
I
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determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei no.
8.66ô/93 atualizada.

GúusuLe oÉclma rencelna - urucuucÃo Ro lusrRunaeuro coruvoceroruo

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçôes
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do lícitante vencedor, apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer ouvioás oriundas do
presentê contrato.

E,-por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual teor
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achaào coíforme.

\ São Francisco do Conde, 10 de agosto de2OZO.
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SECRETARIA MU DE

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO
CONTRATANTE

LABORSYS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADRIANA FRANGISCO RODRIGUES

CONTRATADA
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CPF no í

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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.'; . t-l Cartório do'l1s Tabelião de Notas de São Paulo +,8 ,--
rl \-; P Domin0osdcl\/loÍaus, 1062.VilaUaÍiana-SP-Cep04010-100 t0ne.(11)5085-5755 B:§!!br'

§§- Bel. Paulo Augusto Fodrgues Ciuz - Tabeháo A'W

hegão A€Írôntct no 0Un0203 - SRP
PruF da lndapêndercia, s/n, Cenfo - Sáo Frandsco do &nde / BA, Cep: if3.9(N-0ÍX)

Departamento de @nf,rtoa e co,nv&rios
Teleíone: (7r) 365r-8017 I 8053
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